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GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.165, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017.

DECRETO Nº 3.165, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017.
 
DECLARA  LUTO  OFICIAL  EM  PAÇO  DO  LUMIAR  PELO
FALECIMENTO  DA  MENOR  ALANA  LUDMILA  BORGES
PEREIRA.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 80, inciso
III, da Lei Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO a confirmação do falecimento da menor Alana
Ludmila Borges Pereira, que havia desaparecido desde a última
terça-feira (31);
 
CONSIDERANDO que a menor estudava na Rede Municipal de
Ensino de Paço do Lumiar/MA, na Escola Sagrada Família;
 
CONSIDERANDO  ser  inaceitável  qualquer  tipo  de  violência,
especialmente contra crianças e adolescentes;
 
CONSIDERANDO  que o assassinato brutal da menor se abate
sobre a família da mesma, gerando ainda enorme comoção da

população luminense, bem como o sentimento de dor e saudade
que emerge pela perda trágica dessa criança.
 

DECRETA:
 

Art. 1º. Luto Oficial no Município de Paço do Lumiar, por 3 (três)
dias, pelo falecimento da menor Alana Ludmila Borges Pereira.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 3 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2017.

 
  

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO
Prefeito Municipal

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE PAÇO - PREVPAÇO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01423/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE
D É B I T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -   C A D P R E V  N º
01423/2017                                                                 
 
Devedor: Município de Paço do Lumiar - MA                            
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores  de  Contribuição  Patronal  (200  meses)  devidos  e  não
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos
servidores públicos, relativos ao período de 03/2015 a 03/2017,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do
Parcelamento - DCP.                                       
 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;
Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
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Valor: R$ 18.568.875,04 (dezoito milhões e quinhentos e sessenta
e  oito  mil  e  oitocentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  quatro
centavos)                                   
 
Data da Assinatura: 05/10/2017.

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01424/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE
D É B I T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -   C A D P R E V  N º
01424/2017                                                                 
 
Devedor: Município de Paço do Lumiar - MA                           
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores de Contribuição dos Segurados (200 meses) devidos e
não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
dos  servidores  públicos,  relativos  ao  período  de  03/2015  a
12/2016,  cujo  detalhamento  encontra-se  no  Demonstrativo
Consolidado do Parcelamento - DCP.                                       
 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;
Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
 
Valor: R$ 905.208,43 (novecentos e cinco mil e duzentos e oito
reais e quarenta e três centavos)                                   
 
Data da Assinatura: 05/10/2017.

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01501/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E CONFISSÃO
DE  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS  -   CADPREV  Nº
01501/2017                                                                 
 
Devedor: Município de Paço do Lumiar - MA                           
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores  de  Contribuição  Patronal  (200  meses)  devidos  e  não
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos
servidores públicos, relativos ao período de 01/2004 a 12/2012,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do
Parcelamento - DCP.                                        
 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;

Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
 
Valor: R$ 9.813.090,43 (nove milhões e oitocentos e treze mil e
noventa reais e quarenta e três centavos)                                   
 
Data da Assinatura: 06/10/2017.

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01502/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E CONFISSÃO
DE  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS  -   CADPREV  Nº
01502/2017                                                                  
 
Devedor: Município de Paço do Lumiar - MA                           
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores de Contribuição dos Segurados (200 meses) devidos e
não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
dos  servidores  públicos,  relativos  ao  período  de  01/2004  a
08/2010,  cujo  detalhamento  encontra-se  no  Demonstrativo
Consolidado do Parcelamento - DCP.                                       
 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;
Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
 
Valor: R$ 112.312,69 (cento e doze mil e trezentos e doze reais e
sessenta e nove centavos)                                    
 
Data da Assinatura: 06/10/2017.

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01503/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E CONFISSÃO
DE  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS  -   CADPREV  Nº
01503/2017                                                                 
 
Devedor: Município de Paço do Lumiar - MA                           
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores de Utilização indevida de recursos (200 meses) devidos e
não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
dos  servidores  públicos,  relativos  ao  período  de  12/2005  a
02/2013,  cujo  detalhamento  encontra-se  no  Demonstrativo
Consolidado do Parcelamento - DCP.                                       
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Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;
Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
 
Valor:  R$  475.066,98  (quatrocentos  e  setenta  e  cinco  mil  e
s e s s e n t a  e  s e i s  r e a i s  e  n o v e n t a  e  o i t o
centavos)                                    
 
Data da Assinatura: 05/10/2017.

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01546/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E CONFISSÃO
DE  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS  -   CADPREV  Nº
01546/2017                                                                 
 
Devedor :  Câmara  Mun ic ipa l  de  Paço  do  Lumia r  -
MA                            
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores  de  Contribuição  Patronal  (200  meses)  devidos  e  não
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos
servidores públicos, relativos ao período de 08/2012 a 12/2012,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do
Parcelamento - DCP.                                       
 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;
Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
 
Valor: R$ 40.058,36 (quarenta mil e cinquenta e oito reais e trinta
e seis centavos)                                   
 
Data da Assinatura: 19/10/2017.

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

CADPREV Nº 01547/2017

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA.
 
TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E CONFISSÃO
DE  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS  -   CADPREV  Nº
01547/2017                                                                 
 
Devedor :  Câmara  Mun ic ipa l  de  Paço  do  Lumia r  -
MA                            
 Credor: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO    
 
Objeto: O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Paço do Lumiar - PREVPAÇO é CREDOR junto
ao DEVEDOR, Município de Paço do Lumiar, correspondente aos
valores de Contribuição dos Segurados (200 meses) devidos e
não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

dos  servidores  públicos,  relativos  ao  período  de  08/2012  a
12/2012,  cujo  detalhamento  encontra-se  no  Demonstrativo
Consolidado do Parcelamento - DCP.                                       
 
Amparo Legal: Lei Municipal nº. 704, de 28 de agosto de 2017;
Art.5º-A  da  Portaria  MPS nº  402/2008,  com as  alterações  da
Portaria MF nº 333, de 11 de julho de 2017.      
 
Valor: R$ 17.145,86 (dezessete mil e cento e quarenta e cinco
reais e oitenta e seis centavos)                                   
 
Data da Assinatura: 19/10/2017.

 

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL

 PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº: 068/2017

             PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº: 068/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2976/2017

 
O Pregoeiro da Prefeitura de Paço do Lumiar - MA comunica que
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial
em SRP Nº: 068/2017, sob o regime de menor preço por lote, que
trata da contratação de empresa especializada em serviços de
terceirização  de  mão  de  obra  (Auxiliar  Operacional  de
Serviços Gerais – AOSG, Agente de Portaria – Diurno, Agente
de Portaria – Noturno e Jardineiro). A abertura dos envelopes
de proposta comercial dar-se-á no dia 16 de novembro de 2017,
às 10h00min (dez horas).
 

Paço do Lumiar – MA, 03 de novembro de 2017.
 

Francisco Bruno Ferreira Santos
Pregoeiro
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Domingos Francisco Dutra Filho
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Ivan Wilson de Araujo Rodrigues
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